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Estado de Mato Grosso

Av. 13 de Maio, no 555
E-mail: pmPesPer@terra.com.br

Porto Esperidião - Mato Grosso
Site: PortoesPerdiao mt gov bí

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

PORTARIA N." 082/2025, OE 04 DE FEVEREIRO DE2025.

Dispóe sobre a concessão de folga compensatória referente

ao serviço prestado à Justiça Eleitoral, e dá outras
providências.

O Senhor ODIRLEI QUEIROZ FARIA, Prefeito de Porto Esperidião/MT, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o requerimento da folga compensatória acompanhado

obrigatoriamente da declaraçáo original emitida pela Justiça Eleitoral, mediante

protocolo no Departamento de Recursos Humanos.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder folga compensatória referente a serviços prestados à Justiça

Eleitoral à servidora abaixo descrita, nos termos do Art. 98 da Lei n 9.504197 e

Resoluçáo f SE n.22.74712008:

Servidora Matricula Período de usufruto

KARITA FERNANDA ALMISSE MARIANO 10.151-2 06 e 07.O2.2O25

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicaçáo, revogando-se as

disposições em contrário.

Publique-se, Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidiáo, Estado de Mato Grosso, em 04

de fevereiro de 2025.
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